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EXPEDIENTE 2023/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 14 de dezembro
de 2023.

AL-P-(SGM) Nº 403/2023
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei de
autoria do Deputado Dr. Felipe Sampaio que: “Dispõe sobre a política de
desenvolvimento e apoio às atividades das Mulheres Marisqueiras e a
criação de Área de Proteção Ambiental e da Pesca Artesanal no litoral do
estado do Piauí​".

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
18/12/2023, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 010412806 e o código CRC 43E03EA4.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.011792/2023-23 SEI nº 010412806
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PROPOSIÇÃO 2023/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 14 de
dezembro de 2023.

LEI Nº                    DE        DE                      DE 2023
Dispõe sobre a política de desenvolvimento e
apoio às atividades das mulheres
marisqueiras e a criação de Área de
Proteção Ambiental e da Pesca Artesanal no
litoral do estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:                                   

Art. 1º Esta Lei define as responsabilidades do Poder Público no apoio
ao desenvolvimento das atividades desenvolvidas pelas mulheres marisqueiras e a
criação da Área de Proteção Ambiental e da Pesca Artesanal do Litoral Piauiense,
com o objetivo de preservar o desenvolvimento pesqueiro sustentável na região,
priorizando a prática da pesca artesanal, como sendo aquela que não
compromete os recursos pesqueiros da região.

§ 1º Entende-se por PESCA ARTESANAL aquela praticada com ou sem
auxílio de embarcações motorizadas de pequeno porte, com tamanho máximo de
10 metros de comprimento ou abaixo de 10 TAB (Tonelagem de Arqueação Bruta).

§ 2º Considera-se marisqueira, para efeitos desta lei, a mulher que
realiza artesanalmente essa atividade em manguezais de maneira contínua, de
forma autônoma ou em regime de economia familiar, para sustento próprio ou
comercialização de parte da produção.

Art. 2º Cabe ao Poder Público estimular a criação de Cooperativas ou
Associações de Marisqueiras com vistas a estimular, por intermédio da
participação coletiva, o desenvolvimento da atividade.

Art. 3º Na hipótese de desastres ambientais provocados ou não por
ação humana em áreas de manguezais, o Poder Público dará preferência na
ordem de pagamentos à indenização às marisqueiras, por ficarem impossibilitadas
de exercer sua atividade.

Art. 4º Compete ao Poder Público:
I - promover apoio creditício às atividades de marisqueiras;
II - priorizar a construção de creches em regiões que atendam as

mulheres marisqueiras;
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III - promover a saúde da trabalhadora por meio de:
a) aquisição de equipamentos de proteção que mitiguem os efeitos da

exposição às condições insalubres de trabalho;
b) ações de vigilância à saúde, com a avaliação de riscos ocupacionais;
IV - estimular o desenvolvimento da capacitação da mão-de-obra por

meio de cursos profissionalizantes;
V -  promover a valorização do trabalhador, por meio da aquisição e

distribuição de equipamentos que facilitem o beneficiamento do pescado, a fim de
agregar valores ao produto.

Parágrafo único. O Poder Público incentivará e estimulará o uso por
parte das associações e cooperativas de Marisqueiras de Terminais Pesqueiros
Públicos – TPPs, Centros Integrados da Pesca Artesanal - CIPARs, de Unidades de
Beneficiamento de Pescado, Fábricas de Gelo, de Câmaras Frigoríficas, entre
outros, de forma gratuita.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 12 de dezembro

de 2023.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
18/12/2023, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 010412861 e o código CRC 70119BDE.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.011792/2023-23 SEI nº 010412861
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